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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07 (SETE) DE 2018 

“de Sessão Extraordinária” 

 

 

VEREADOR JORGE SETOGUCHI, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 

Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 117 da Resolução 

nº 276, de 09 de novembro de 2010 (vigente Regimento Interno),  

 

DECIDE convocar SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da Câmara Municipal para o dia  03 de 

dezembro de 2018, segunda-feira, logo após o término da 39ª Sessão Ordinária, destinada na “Ordem 

do Dia” à discussão e votação da seguinte matéria: 

 

  

EM TURNO ÚNICO 

“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 171 do Regimento Interno 

  

1. Projeto de Lei nº 98, de 2018, de autoria do Prefeito Municipal, “dispondo sobre prorrogação 

de prazo para pagamento de débitos que especifica (Programa “Pagamento Incentivado”)”. Parecer 

conjunto das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento. 

 

2. Projeto de Lei nº 99, de 2018, de autoria do Prefeito Municipal, “autorizando o Município de 

Mogi Mirim, pelo Poder Executivo, a conceder anuência para constituição de garantia hipotecária em 

favor da Empresa VICEL MÓVEIS DE AÇO LTDA EPP, da área de terreno adquirida sob a forma de 

processo licitatório, modalidade concorrência pública, e dando outras providências”. Parecer conjunto 

das Comissões de Justiça e Redação; de Exames de Assuntos Industriais e Comerciais e de Finanças e 

Orçamento. 

 

 

EM SEGUNDO TURNO 

“ex-vi” do disposto no inciso I, do Artigo 172 do Regimento Interno 

 

3. Projeto de Lei nº 90, de 2018, de autoria do Vereador Cristiano Gaioto, “instituindo no 

calendário oficial do Município de Mogi Mirim a Feira Técnico – Científico – Cultural – Aluno Curioso 

da EMEB Jorge Bertolaso Stella”.  

 

EM PRIMEIRO TURNO 

“ex-vi” do disposto no inciso I, do Artigo 172 do Regimento Interno 

 

4. Projeto de Lei nº 94, de 2018, de autoria do Vereador Marcos Antonio Franco e outro, 

“instituindo no calendário oficial do Município de Mogi Mirim, o “DIA DA NAÇÃO TUCURENSE”. 

Parecer da Comissão de Justiça e Redação. 

 

Ficam pois, os(as) Senhores(as) Vereadores(as), notificados(as) da Sessão Extraordinária em 

questão, nos termos regimentais. 

  

Dado e passado nesta cidade, na Secretaria da Câmara Municipal, em 29 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

VEREADOR ENGENHEIRO AGRÔNOMO JORGE SETOGUCHI 

Presidente da Câmara 


